


Histórico de Processo

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 29-11-2022 16:10:29

AV MANSUR FRAYHA, 613, A7, JARDIM ELIZABETE, 37.704-355, POÇOS DE CALDAS - MG

Possui Arq. Digitais: 1) Inscrição Estadual - METALMOTIVA.pdf , 2) Certidão Federal - METALMOTIVA.pdf , 3) Certidão Estadual - METALMOTIVA.pdf ,
4) Certidão  Municipal - METALMOTIVA.pdf , 5) Certidão negativa de débitos trabalhistas PODER JUDICIÁRIO -
METALMOTIVA.pdf , 5) Certidão regularidade FGTS - METALMOTIVA.pdf , 6) Certidão de Falência e Concordata Negativa -
METALMOTIVA (emitida em MAI22).pdf , 6) solicitação nova certidão de Falencia e Concordata (aguardar até 21OUT22).pdf ,
CNPJ metalmotiva.pdf , contrato de constituição.pdf , declaração cadastral.pdf , declarações.pdf , ficha cadastral.pdf , Matricula
imóvel.pdf , Metalmotiva requerimento incentivos ANDRADAS .pdf , procuração.pdf , Projeção Finaceira.pdf , 221019153129.pdf ,
relatório de avaliação_processo_11973_2022.pdf , Intimação - processo 11973-2022 - intimação - informações.pdf , Laudo fiscal
Metalmotiva Industria e Comercio - Processo 11973-2022.pdf , 11973-2022 - Cálculo de Taxas de Licença para Funcionamento.pdf
, 11973-2022 - Cálculo de Taxas de Licença para Funcionamento.pdf , INFORMACAO CALCULO IPTU 11973-2022.pdf ,
Manifestacao processo 11973-2022.pdf , e-mail.pdf , METALMOTIVA_declaração impacto ambiental.pdf ,
METALMOTIVA_declaração sobre grau de tecnologia.pdf , parecer metalmotiva_proc. 11973_2022.pdf , - Impacto Orçamentario e

Descrição: METALMOTIVA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, inscrita sobre n.° do CNPJ
45.434.609/0001-07, neste ato representada pela sua procuradora. Sra. Paula Andressa Rossi de Araújo, brasileira, casada,
portadora do CPF/MF inscrito sob o nº 389.001.508-55, vem, por meio desta, requerer a redução de impostos e taxas municipais,
bem como o de ordem material para a realização de terraplanagem, com fundamento no artigo 188-A, I, II, alinea "c", item 3.

Comentários:

Solicitante:
45434609000107

METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

RG:
Endereço:
CGC/CPF:

Abertura: 19/10/2022 15:19

METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDAOrigem:

11973/2022

Redução de taxas
Recebido

Doc. Associados:Doc. Principal:

Assunto:
ENCAMINHA SOLICITAÇÃOTipo de Assunto:

Telefone:
Email: Email -

(35) 37212591

Possui Anexos: SIM

Prazo:

Envio
19/10/2022 16:15 Recebimento:Envio:
BRUNO DA SILVA PEREIRATramitado por: Origem: DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRARIO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTORecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
26/10/2022 16:1426/10/2022 16:14 Recebimento:Envio:

BRUNO DA SILVA PEREIRATramitado por: Origem: DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRARIO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTORecebido por: BRUNO DA SILVA PEREIRA

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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Histórico de Processo

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 29-11-2022 16:10:29

Envio
26/10/2022 16:14 Recebimento:Envio:
BRUNO DA SILVA PEREIRATramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDARecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio: Prezada Sandra, 
 
Com intuito de otimizar o tempo de analise processual, encaminho os autos para apreciação e analise de impacto financeiro.
 
Atenciosamente,
 
Bruno Pereira

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
31/10/2022 14:0131/10/2022 14:01 Recebimento:Envio:

BRUNO DA SILVA PEREIRATramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDARecebido por: SANDRA DE CASSIA ROSSI

TRAMITAR

Observação de Envio: Prezada Sandra, 
 
Com intuito de otimizar o tempo de analise processual, encaminho os autos para apreciação e analise de impacto financeiro.
 
Atenciosamente,
 
Bruno Pereira

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
31/10/2022 14:02 Recebimento:Envio:
SANDRA DE CASSIA ROSSITramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Destino: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABILRecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio: Considerando o teor dos autos, encaminho para elaboração do impacto financeiro e  orçamentário.
Após, retorne para o Bruno da Silva Pereira.

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
04/11/2022 14:0204/11/2022 14:02 Recebimento:Envio:

SANDRA DE CASSIA ROSSITramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Destino: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABILRecebido por: MARIA REGINA DOS REIS

TRAMITAR

Observação de Envio: Considerando o teor dos autos, encaminho para elaboração do impacto financeiro e  orçamentário.
Após, retorne para o Bruno da Silva Pereira.

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
04/11/2022 14:02 Recebimento:Envio:
MARIA REGINA DOS REISTramitado por: Origem: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABIL

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por:

 TRÂMITE

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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Histórico de Processo

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 29-11-2022 16:10:29

Recebimento
07/11/2022 14:5607/11/2022 14:56 Recebimento:Envio:

MARIA REGINA DOS REISTramitado por: Origem: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABIL

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por: DANIEL HENRIQUE FERRAZ

 TRÂMITE

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
16/11/2022 18:58 Recebimento:Envio:
DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDARecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: Minuta Lei Metalmotiva.pdf , Minuta Lei Metalmotiva.doc

Evolução:

Comentários:

Recebimento
18/11/2022 18:3918/11/2022 18:39 Recebimento:Envio:

DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDARecebido por: SANDRA DE CASSIA ROSSI

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
18/11/2022 18:39 Recebimento:Envio:
SANDRA DE CASSIA ROSSITramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Destino: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABILRecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio: Encaminho para que seja feito o estudo de impacto orçamentário e financeiro.
Após, encaminhe para a Divisão de Gabinete.

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
29/11/2022 10:3829/11/2022 10:38 Recebimento:Envio:

SANDRA DE CASSIA ROSSITramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Destino: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABILRecebido por: MARIA REGINA DOS REIS

TRAMITAR

Observação de Envio: Encaminho para que seja feito o estudo de impacto orçamentário e financeiro.
Após, encaminhe para a Divisão de Gabinete.

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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Histórico de Processo

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 29-11-2022 16:10:29

Envio
29/11/2022 10:41 Recebimento:Envio:
MARIA REGINA DOS REISTramitado por: Origem: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABIL

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio: O impacto já foi feito em 04/11/2022, em qnexo
Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
29/11/2022 10:4329/11/2022 10:43 Recebimento:Envio:

MARIA REGINA DOS REISTramitado por: Origem: DIVISAO DE EXECUCAO ORCAMENTARIA E CONTABIL

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por: DANIEL HENRIQUE FERRAZ

TRAMITAR

Observação de Envio: O impacto já foi feito em 04/11/2022, em qnexo
Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
29/11/2022 10:43 Recebimento:Envio:
DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: DIVISAO DE GABINETERecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio: Considerando que a minuta já foi elaborada, encaminho para as providências de praxe, visando o envio à Câmara Municipal.
Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
29/11/2022 13:2029/11/2022 13:20 Recebimento:Envio:

DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: DIVISAO DE GABINETERecebido por: SILVIA REGINA MENEGUELLO

TRAMITAR

Observação de Envio: Considerando que a minuta já foi elaborada, encaminho para as providências de praxe, visando o envio à Câmara Municipal.
Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

004279211.00-31

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

POCOS DE CALDAS

37704355

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: JARDIM ELIZABETE

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

613

AV MANSUR FRAYHA

A7

2949-2/99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas
anteriormente

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

24/02/2022

DEBITO E CREDITO

45.434.609/0001-07

não

Único

24/02/2022

19/10/2022 13:46:00

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 2424-5/02 - Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames

DESMEMBRAMENTO:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
CNPJ: 45.434.609/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:47:54 do dia 19/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2023.
Código de controle da certidão: 1E1D.C86C.AAE1.C891
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.434.609/0001-07
Certidão nº: 35435262/2022
Expedição: 19/10/2022, às 14:07:20
Validade: 17/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

METALURGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
45.434.609/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





POÇOS DE CALDAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: METALMOTIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA
CNPJ: 45.434.609/0001-07

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Maio de 2022 às 11:15

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2205-0613-0039-0615-2474

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

POÇOS DE CALDAS, 06 de Maio de 2022 às 13:00













































































 

Prefeitura Municipal de Andradas – Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/n°, centro, Cep 37795-000 – CNPJ n° 17.884.412/0001-34 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agrário, Turismo e Cultura 
Fone: (35) 3731-8245 – endereço eletrônico: desenvolvimento.secretaria@andradas.mg.gov.br 

Endereço: Rua João Miranda da Silva, 234, Centro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRÁRIO, TURISMO E CULTURA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo:  11973/2022 

Requerente: METALMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. 

Assunto: Solicita a redução de impostos e taxas municipais e realização de terraplanagem  

 

INTIMAÇÃO 

 

Após análise dos documentos por equipe multidisciplinar, fica intimado o 

requerente acima de que, para darmos prosseguimento à solicitação, apresente informações sobre o 

grau de tecnologia a ser utilizado no processo de industrialização, informações do maquinário e 

seu impacto ambiental e qual a previsão de início das operações no município, conforme item II, 

do § 5º, do artigo 188-A, da Lei Complementar Municipal nº 152/2001, conforme citação abaixo: 

§ 5.º A definição do percentual de participação nos incentivos, bem como do 

período de sua duração, observará os seguintes parâmetros: 

(...) 

II - pontuação em relação ao grau de tecnologia e impacto ambiental: 

a) processo tecnológico inovador e de baixo impacto ambiental, trinta pontos; 

b) processo de tecnologia convencional e baixo impacto ambiental, vinte pontos; 

c) processo de médio e alto impacto ambiental, dez pontos; 

 

 Divisão de Desenvolvimento Econômico e Agrário, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Agrário, Turismo e Cultura, da Prefeitura Municipal de Andradas, 

aos vinte e quatro do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

Bruno de Paula Pereira 

Gerente da Divisão de Desenvolvimento Econômico e Agrário 

mailto:desenvolvimento.secretaria@andradas.mg.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS, MINAS GERAIS 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CNPJ nº 17.884.412/0001-34 – CEP 37795-000 
Fone: (35) 3739-2000 – endereço eletrônico: andradas@andradas.mg.gov.br 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 
 

 

         DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA  
  

                       

LAUDO DE VISTORIA FISCAL 

 

 
 
À Gerente da Divisão de Tributação e Fiscalização Tributária 
 

 

Conforme solicitado efetuei o cálculo do ISS referente a construção a ser realizada no 

imóvel com área de 20.000 m2. 

Conforme processo n.º 11.973/2022 a área a ser construída será de 3.200,00 m2. 

Conforme o processo n.º 11.973/2021, o padrão da construção será possivelmente 

industrial médio. 

Para efeitos do cálculo do ISS considerei o preço do serviço, o valor total da 

construção, obtido através de tabela constante do anexo I conforme abaixo descrito: 

Tipo da Edificação Padrão da 

Construção 

Valor do m2 em 

UFM 

Valor total da base 

de cálculo em R$ 

Valor do ISS em 

RS 

Industrial Industrial médio 129,70 UFM R$ 1.448.489,60 R$ 72.424,48 

 

A formula aplicada para o cálculo é a seguinte: 

Área da construção x valor do m2 em UFM x valor da UFM em reais x alíquota do ISS 

= Valor do ISS em reais. 

O valor da UFM foi definido para o exercício de 2022 em R$ 3,49 (três reais e 

quarenta e nove centavos), conforme Decreto n.º 2.526 de 11 de janeiro de 2022. 

A alíquota do ISS aplicada para o cálculo foi de 5% de acordo com o item 7.02 do 

anexo I da Lei Complementar n.º 181 de 02 de outubro de 2017. 

 Este é o relatório. 

Divisão de Tributação e Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Andradas, 

aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 

Renato Leopoldino da Silva 
Fiscal Tributário 

Matr.:2449 

RENATO LEOPOLDINO 
DA SILVA:15266566809

Assinado de forma digital por RENATO 
LEOPOLDINO DA SILVA:15266566809 
Dados: 2022.10.25 11:58:45 -03'00'
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DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA: 
tributos@andradas.mg.gov.br 

  

                              
 

 

À Gerente da Divisão de Tributação e Fiscalização Tributária 

Processo Tributário Administrativo n.º 11973/2022 

 

Conforme solicitado, procedi a estimativa do cálculo das Taxas de Licença para 

Funcionamento, Taxas de Localização, Taxas de Publicidade e Taxas de Alvará do 

contribuinte de inscrição n.º 6164552, considerando a área edificada de 3.200,00m². 

 

 Divisão de Tributação e Fiscalização Tributária, aos vinte e cinco dias do mês 

de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

Maurício Borghesi Pirinoto 

Auxiliar Administrativo da Divisão de Tributação 

 e Fiscalização Tributária 
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SEÇÃO DE TRIBUTOS, CADASTRO E MONITORAMENTO: tributos@andradas.mg.gov.br 
  

                       

À Gerente da Divisão de Tributação e Fiscalização 

 
Processo Tributário Administrativo n.º 11973/2022 

   

Conforme solicitado procedi a estimativa do cálculo do lançamento do IPTU e Taxas do 

imóvel denominado como Sítio União – Gleba C – Bairro Santa Cruz considerando a área 

edificada de 3.200,00m² e o padrão de construção Industrial Médio contidos no laudo de vistoria 

fiscal. 

Considerando que o imóvel não possui cadastro municipal e não possui croqui do imóvel 

anexado consideramos como testada do imóvel a maior distância que consta na matrícula 

29.299. 

Valor Venal 

 

Lançamento ITPU e Taxas 

 

Divisão de Tributação e Fiscalização Tributária, aos vinte e seis dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 

Verônica Vasconcelos Miranda 

Auxiliar Administrativa da Seção de Tributos, 
Cadastro e Monitoramento 

VERONICA 
VASCONCELOS 
MIRANDA:04555169603

Assinado de forma digital por 
VERONICA VASCONCELOS 
MIRANDA:04555169603 
Dados: 2022.10.26 15:43:06 -03'00'
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                                    DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO: tributos@andradas.mg.gov.br 

  
                              

                       

 

  

Ao Gerente de Desenvolvimento Econômico e Agrário. 

Bruno da Silva Pereira 

 

 

 

Processo n.º 11973/2022 
 
 
    

Estimamos os seguintes impostos e taxas municipais incidentes na 

instalação e operação da planta industrial que será instalada pela empresa Metalmotiva 

Industria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda: 

 

(i)ISS sobre a construção civil, edificação industrial de 3.200,00m², 

padrão médio R$72.424,48; 

(ii)IPTU e Taxas imóvel com área de terreno de 20.000,00m² e edificação 

padrão industrial médio de 3.200,00m² R$13.625,84/ano; 

(iii) Taxa de Licenças de Funcionamento, Taxa de Localização e Taxa 

de Alvará para Localização e Funcionamento R$4.240,35 para o 

primeiro ano de exercício e os demais apenas será lançado a Taxa de 

Licença de Funcionamento R$2.163,80; 

(iv) Taxa de Aprovação de Projeto, Alvará de Construção, Certidão de 

Número, Certidão de Aprovação, Certidão de Construção e Habite-se 

R$5.706,15 

 

 

mailto:andradas@andradas.mg.gov.br
http://www.andradas.mg.gov.br/
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Informamos que para a estimativa dos impostos e taxas acima listados 

foi considerado a UFM vigente no exercício de 2022 no valor de R$3,49. 

Divisão de Tributação e Fiscalização, aos vinte e seis dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

Marcia Regina Branco Alarcon 
Gerente da Divisão de Tributação e Fiscalização Tributária 

MARCIA REGINA BRANCO ALARCON:26065260827 Assinado de forma digital por MARCIA REGINA BRANCO ALARCON:26065260827 
Dados: 2022.10.26 15:46:50 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Andradas - Bruno Pereira

De: Flávia Cascarelli <flavia@golin.com.br>

Enviado em: terça-feira, 25 de outubro de 2022 09:00

Para: Prefeitura Municipal de Andradas - Bruno Pereira

Cc: Amelia Queiroz Melo

Assunto: ANDRADAS | Informa/Solicita 

Anexos: Informa/Solicita  (476 KB); METALMOTIVA_declaração impacto ambiental.pdf; METALMOTIVA_declaração sobre grau de tecnologia.pdf

Prezado Bruno, bom dia! 

  

Conforme solicitado, seguem as declarações referente ao grau de tecnologia e impacto ambiental associados ao projeto da empresa METALMOTIVA. 

  

Com relação ao início das atividades, conforme nossas projeções, estimamos o início das operações para SET/23. 

  

Att., 

  

 

  

 

  
  

Flávia Cascarelli Martins  
Controller 

celular 
fone 

+55 11 | 93344-1750 
+55 11 | 2147-6512 
www.golin.com.br 

  

  

  

  

De: Prefeitura Municipal de Andradas - Bruno Pereira <agricultura.desenvolvimento@andradas.mg.gov.br>  

Enviada em: segunda-feira, 24 de outubro de 2022 20:04 

Para: Flávia Cascarelli <flavia@golin.com.br> 

Assunto: Informa/Solicita  

  



2

Prezada Flavia, 

  

Informo que na presente data, que esteve reunida equipe multidisciplinar, composta por representantes do setor jurídico, ambiental, tributário, de desenvolvimento 

econômico e de planejamento urbano, com o objetivo de analisar toda a documentação a nós enviada.  

Após análise, foi observada a necessidade das informações que são requeridas na intimação em anexo.  

  

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração, estou à disposição para quaisquer esclarecimento.  

  

Atenciosamente,  

  
Bruno de Paula Pereira 
Divisão de Desenvolvimento Econômico e Agrário 
Prefeitura Municipal de Andradas 
35 3731-8245 35 99919-5334  
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Excelentíssima Senhora 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

 

Processo nº 11.973/2022 

 

Trata-se de pedido de isenção feito pela empresa METALMOTIVA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, juntando 

documentos. 

Foi anexado relatório de avaliação em que foi apurado que a empresa alcançou 

90 pontos, conforme artigo 188-A o que lhe possibilita ter 90% de concessão de benefícios 

fiscais. No entanto, ficou ausente o prazo de duração dos benefícios. 

Verifico estar ausente o estudo de impacto orçamentário, o qual, apesar de ser 

imprescindível, não impossibilita de elaborar a minuta visando o encaminhamento à Câmara 

Municipal. 

Pois bem. O artigo 188-A, do CTM, autoriza o Poder Executivo a conceder, 

mediante lei, incentivos fiscais a empresas que se instalarão no Município, sendo que os 

incentivos poderão ser financeiro (redução de impostos e taxas municipais) e econômico 

(concessão de direito real de uso em áreas do Município, pagamento de aluguéis, realização 

de obras de infraestrutura). 

Dentre os requisitos, é necessário que a empresa comprove, por exemplo, a 

viabilidade econômica e financeira do empreendimento,nº de empregos gerados, previsão de 

arrecadação de tributos, faturamento mensal, etc. (§4º, artigo 188-A, CTM). Nesse sentido, 

pelo que se extrai dos documentos anexos, vislumbro que todos foram anexados. 

Deste modo, como está faltando o estudo de impacto orçamentário, encaminho 

para elaboração do estudo e, posteriormente, encaminhe os autos para a Divisão de Gabinete 

para os procedimentos de praxe, visando o ecaminhamento das minutas à Câmara. 

   

Andradas, data da assinatura eletrônica 

 

 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município 

DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333
673

Assinado de forma digital por 
DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333673 
Dados: 2022.11.16 18:59:33 
-03'00'
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MINUTA DE LEI ORDINÁRIA N.º XXXX/2022 

 

 

Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscal à 

empresa METALMOTIVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS 

LTDA, nos termos do artigo 188-A do Código 

Tributário Municipal 

   

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu Prefeita Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica autorizada, na forma do art. 188-A do Código Tributário 

Municipal, instituído pela Lei Complementar n.º 52, de 27 de dezembro de 2001, a concessão 

dos benefícios especificados nesta Lei à empresa METALMOTIVA INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, inscrita sobre n.° do CNPJ 

45.434.609/0001-07, sediada na Av. Mansur Frayha, 613, A-7, Jardim Elizabete, Poços de 

Caldas, CEP 37.704-355. 

 

Art. 2.º O benefício de que trata o art. 1.º corresponde à isenção de 90% 

sobre os impostos e taxas municipais da empresa beneficiária, pelo prazo de 5 anos, em razão 

da quantidade de 90 pontos obtidos na avaliação de que cuida a alínea “a”, do inciso I do § 5.º 

do art. 188-A do CTM, bem como a realização de terraplanagem necessária, por parte do 

Município de Andradas, da área onde será construído o prédio da empresa. 

 

Art. 3.º Os benefícios concedidos poderão ser revistos anualmente, com base 

na manutenção ou alteração das condições iniciais de sua concessão, diante de elementos 

probatórios levantados em regular procedimento administrativo. 

§ 1.º De acordo com o desempenho do beneficiário, a isenção de que cuida o 

art. 2.º poderá variar de zero a  noventa por cento a cada ano, observado o disposto no caput. 

 

§ 2.º O respeito às normas ambientais e de posturas, são condições à 

manutenção dos benefícios concedidos. 
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§ 3.º Durante o período da concessão dos benefícios, a empresa se obriga a 

manter o número mínimo de 3 empregados. 

 

Art. 4.º O beneficiário é obrigado a encaminhar, nos prazos e condições 

estabelecidos no decreto que conceder o benefício, os demonstrativos fiscais e contábeis 

exigidos. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos dezesseis dias do mês de novembro de 

dois mil e vinte e dois. 

 

   

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 
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MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___ DE ___DE NOVEMBRO 

DE 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

Excelsos Vereadores, 

 

O projeto de lei em tela “Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscal à 

empresa Metalmotiva Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos LTDA, nos termos do 

artigo 188-A do Código Tributário Municipal” 

Esta Administração tem como um de seus objetivos atrair investimentos de 

empresas para que instalem sua planta de produção neste Município. Assim, muitas delas 

acabam se instalando no Município que acabe lhe auxiliando na implantação, com a 

concessão de incentivos fiscais e também de infraestrutura. 

A empresa na qual pretendemos conceder os benefícios é do ramo de 

fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores, produção de relaminados, 

trefilados e perfilados de aço. 

Com intuito de se instalar em Andradas, a beneficiária está concluindo a 

compra de 02ha.00as.00ca, no bairro Santa Cruz, neste município, com inscrição junto ao CRI 

sob nº 29.299, o que deixa claro o interesse em trazer sua produção para cá. 

O incentivo a ser concedido possibilitará à empresa o investimento em sua 

infraestrutura e também em sua mão-de-obra, que deverá ser qualificada, trazendo para nós 

maiores benefícios. 

Face ao exposto, Excelentíssimo Presidente e nobres Vereadores, submetemos 

à elevada apreciação desta Edilidade, o presente Projeto de Lei Ordinária, confiante na sua 

aprovação, ao tempo em que reiteramos nossas expressões de admiração e respeito.  

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos dezesseis dias do mês de novembro de 

dois mil e vinte e dois. 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 


